
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -00124/13 

 
1. RELATÓRIO 

 

1.   Número do Processo: TC-01.789/11. 

2. Órgão de origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. 

3. Tipo de Procedimento Licitatório: TERMO ADITIVO ao Contrato nº. 006/2011, 
decorrente do PREGÃO PRESENCIAL nº. 001/2011, destinado à contratação de 
serviço de assessoria técnico contábil, tendo como objetivo à alteração do valor 
total que passou para R$ 168.080,00 e prorrogação da vigência contratual. 

4. Relatório da Auditoria: O procedimento licitatório e o contrato foram julgados 
regulares, conforme Acórdão AC2-TC 00718/2011. No tocante ao termo aditivo 
pugnou pela sua irregularidade, por não ser à execução do objeto de natureza 
continuada, conforme dispõe o art. 57, II da Lei. 8.666/93. Citada, a autoridade 
responsável apresentou defesa analisada pelo órgão técnico que entendeu 
permanecer inalterado seu posicionamento inicial. 

5. Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal: No Parecer nº. 0052/13, da 
Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira, observou que: In casu, é de se considerar 
a evidente boa-fé do gestor que, inexistindo no quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de São Mamede o cargo de Contador, ao invés de convencionar 
diretamente alguém de seu interesse, empenhou-se por produzir licitação. Por estas 
razões, sobrelevando o princípio da razoabilidade, reconheceu, nesse contexto, a 
correta atuação do Prefeito Municipal no caso em apreço. Enfatizou contudo, o Órgão 
Ministerial, que a aceitação da conduta supra, não deve ser justificada pela 
desnecessidade da criação do cargo efetivo de Contador, a ser provido por concurso 
público, mas porque, naquela ocasião, não restava alternativa melhor, que favorecesse 
também à eficiência e à impessoalidade administrativas. Restou evidente que a 
prorrogação da vigência contratual mostra-se indevida e deveria ter sido evitada e ao 
final, o Parquet opinou pela regularidade com ressalvas do aditivo, recomendação 
ao gestor para estrita observância da Lei 8.666/93 e alerta para a necessidade de adotar 
as medidas necessárias ao estudo e planejamento da criação de cargo de contador. 

 

2. VOTO DO RELATOR 

 

O Relator vota pela regularidade do termo aditivo ao Contrato nº. 006/2011, 
decorrente do pregão presencial nº. 001/2011, observando, ainda, que este Tribunal 
em uniformização de jurisprudência, vencido o voto deste Relator, tem acatado a 
possibilidade de contratação de serviços advocatícios e contábeis por inexigibilidade 
de licitação.  

 

3. DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado, e 
considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal, ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 2a CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada 
nesta data, em considerar REGULAR o termo ADITIVO. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 05 de fevereiro de 2013. 
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Conselheiro Nominando Diniz 

Presidente da 2ª Câmara e Relator 
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Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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